
 

MOÇÃO Nº 023/2022 

Exmo. o Sr. Presidente da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES, Vereador 
Marcio Antonio Lopes. 

  

  

  

  

                     Os Vereadores, que a presente subscrevem, com assento nesta Egrégia 
Casa de Leis, vêm através desta, após ouvido o Plenário, manifestar sua solidariedade 
e encaminhar a presente MOÇÃO DE PESAR às famílias Cesconeto e Targa, pelo 
falecimento da Sra. ZENAIDE CESCONETO TARGA, ocorrido no dia 04 de dezembro 
de 2022. 

   

  

  

MENSAGEM 

                 

                   Faleceu aos 82 anos de idade, no dia 04 de dezembro de 2022, a Sra. 
Zenaide Cesconeto Targa. Filha de José Cesconeto e Rosa Breda, era casada com o 
Sr. Bruno Malini Targa, com quem possuía três filhos: José Francisco Targa, Tania Maria 
Targa Galvão e Cláudio Roberto Targa. Deixando também, três netos: Emília, Iuri e 
Vitória. 

  

                Dona Zenaide, nasceu no dia 05 de novembro de 1940, em Castelo/ES, 
morou em Conceição do Castelo e quando se casou, se mudou para Venda Nova do 
Imigrante/ES, onde construiu sua família. Era aposentada. Com um coração gigante, 
dedicou-se ao voluntariado, onde utilizava do seu talento para bordar as toalhas do 
Hospital Padre Máximo. Tendo em todo decurso de sua vida muita fé em Deus. 

  

Zenaide, possuía um vasto círculo de amigos. Era uma pessoa querida por 
todos, tendo um legado de trabalho e dedicação à família, de modo que sua ausência 
deixa desolados seus familiares, amigos, colegas e conhecidos e, sendo assim, esta 
Câmara não poderia deixar de se associar a este pesar rogando a Deus que traga 
conforto aos corações enlutados com a perda do ente querido, especialmente seus filhos, 
nossas sinceras condolências. Mesmo quando sentirem que caminham sós, Deus Autenticar documento em http://www3.camaravni.es.gov.br/spl/autenticidade 
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continua ao lado, e se caírem, Ele amparará na queda e ajudará a levantar. Acreditem 
sempre e confiem em Deus, pois para Ele não existem impossíveis, Ele apenas dá a 
cada um de nós aquilo que conseguimos suportar. 

  

                    Declarou-lhe Jesus: Eu sou a ressurreição e a vida; quem crê em mim, 
ainda que morra, viverá; – João 11:25. 

  

                    Que DEUS, em sua infinita misericórdia, possa dar a Sra. ZENAIDE 
CESCONETO TARGA o descanso da vida eterna. 

  

Uma vez aprovada esta Moção, que dela se dê conhecimento à família enlutada. 

  

                     Câmara Municipal, aos doze dias do mês de dezembro de 2022. 
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ALDI MARIA CALIMAN                                       ERIVELTO ULIANA                                   
 
 
FRANCISCO CARLOS FOLETTO                       IVANILDO DE ALMEIDA SILVA 
 
 
 
LUIZ RICARDO BOZZI PIMENTA DE SOUSA   MARCIO ANTONIO LOPES                         
 
 
 
MARCO ANTONIO GRILLO                     MARCO ANTÔNIO TORRES NASCIMENTO 
 
 
 
WALACE RODRIGUES DE SOUZA 
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